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o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI,solicitando que seja colocado um semáforo na avenida
Irmãos Pereira esquina com a rua São Paulo.

JUSTIFICA TIV A

A presente proposição se faz necessário, haja vista que o movimento de
pedestre no local é muito grande, pois existem nas proximidades varias agencias
bancarias, e também o fluxo de veículos é intenso, sendo que mesmo com a
presença de policiais no citado entroncamento o risco de acidentes é grande.

Pedimos que seja colocado um semáforo pois diminuirá o risco de
acidentes e também por ser uma reivindicação de muitos munícipes que nos tem
procurado.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2003.

SEBASTIÃO RIBEIRO
Vereador
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